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Procuradoria Criminal, para o cargo de 32º Procurador de Justiça 
de Habes Corpus e Mandados de Segurança Criminais, na vaga 
do Doutor João Eduardo Soave. 5.2. Pedido de vista sucessiva da 
minuta da atualização do Regimento Interno do Colegiado, 
apresentada pela Comissão de Revisão do RICSMP (Pt. 
76.511/19), pelas Conselheiras Doutoras Maria da Glória Villaça 
Borin Gavião de Almeida e Maria Cristina Pera João Moreira 
Viegas. 5.3. Retirado de pauta o Pt. 66.715/18 - Cópia da Reso-
lução 179, de 26-07-2017, referente a adequação do Ato Norma-
tivo 484/06 - CPJ, no tocante ao Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta, em análise conjunta com o Pt. 
5.560/19 - referente à apresentação de informações sobre o 
termo de autocomposição firmado entre a Promotoria de Justiça 
do Patrimônio Público e Social da Capital e CCR S.A, ante a 
necessidade de redistribuição e elaboração de voto. 5.4. Aprova-
do, por unanimidade, o pedido de afastamento formulado pela 
Doutora Celeste Leite dos Santos, 47ª Promotora de Justiça Cri-
minal, para elaboração de dissertação de Mestrado, junto à 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC, pelo perío-
do de 30 dias, a partir de 16-10-2019 (Pt. 72.786/19 – Relator 
Conselheiro Julio). 5.5. Aprovado, por unanimidade, o pedido de 
afastamento formulado pelo Doutor Odilon Nery Comodaro, 13º 
Promotor de Justiça de Franca, para frequentar curso de Mestra-
do Profissional em Educação, no Centro Universitário Adventista 
de São Paulo, quinzenalmente, às segundas-feiras, com início em 
26-08-2019 (Pt. 74.397/19 – Relatora Conselheira Maria da 
Glória). 5.6. Aprovados, por unanimidade, os pedidos de residên-
cia fora da Comarca. Interessados: Doutores Pedro dos Reis 
Campos, 3º Promotor de Justiça de Hortolândia (Pt. 65.012/19 
– Relator Conselheiro Julio) e Rosana Márcia Queiroz Piola, 
Promotora de Justiça de Patrocínio Paulista (Pt. 69.574/19 – 
Relator Conselheiro Sabella). 6- CIÊNCIA DE PROTOCOLADOS: O 
Colegiado tomou ciência dos seguintes protocolados: 6.1. Pt. 
75441/19 – Ofício encaminhado pelo Doutor João Antonio Bas-
tos Garreta Prats, Procurador de Justiça Coordenador da Asses-
soria Jurídica – Crimes de Prefeitos, com cópia da petição inicial 
da Ação Civil Pública 1018134-39.2018.8.26.0451, bem como 
do termo de compromisso de ajustamento de conduta e decisão 
judicial homologatória. 6.2. Pts. 75457/19 e 75759/19 – Ofícios 
encaminhados pelo Doutor Luiz Cláudio Florenzano Vidal Gon-
çalves, Promotor de Justiça de Santa Branca, com cópia das ini-
ciais das Ações Civis Públicas 1000568-85.2019.8.26.0534 e 
1000577-47.2019.8.26.0534. 6.3. Pts. 76429/19, 76438/19, 
76448/19 e 76436/19 – Ofícios encaminhados pelo Doutor 
Jurandir José dos Santos, 2º Promotor de Justiça de Presidente 
Prudente, comunicando a propositura das Ações Civis Públicas 
1013230-43.2019.8.26.0482, 1012209-32.2019.8.26.0482 e 
1012057-81.2019.8.26.0482 e o cumprimento integral do com-
promisso de ajustamento de conduta firmado no IC 4331/18. 
6.4. Pt. 75705/19 – Ofício encaminhado pelo Doutor Hélio Loma 
Garcia, 5º Promotor de Justiça Criminal de Santana – Secretário 
Executivo, com cópia da ata de reunião realizada no dia 10-09-
2019, com os representantes dos grupos Al-Anon, Associação 
Antialcoólica do Estado de São Paulo – A.A.E.S.P, Amor Exigente 
e Narcóticos Anônimos – NA. 6.5. Pt. 75756/19 – Ofício encami-
nhado pela Doutora Camila Moura e Silva, 2ª Promotora de 
Justiça de Carapicuíba, comunicando o cumprimento integral do 
compromisso de ajustamento de conduta firmado no IC 1026/18. 
6.6. Pt. 76255/19 – Ofício encaminhado pelo Doutor Rafael 
Bertucci Lopes, 2º Promotor de Justiça de Orlândia, comunicando 
o cumprimento integral do compromisso de ajustamento de 
conduta firmado no IC 136/15. 6.7. Pt. 76393/19 – Ofício enca-
minhado pela Doutora Laila Honain Pagliuso, Promotora de 
Justiça de Paulo de Faria, comunicando o cumprimento integral 
do compromisso de ajustamento de conduta firmado no IC 
30/10. 6.8. Pt. 76396/19 – Ofício encaminhado pelo Doutor Ruy 
Fernando Anelli Bodini, 3º Promotor de Justiça de Dracena, 
comunicando o cumprimento integral do compromisso de ajus-
tamento de conduta firmado no IC 1763/15. 6.9. Pt. 76452/19 
– Ofício encaminhado pelo Doutor Neander Antônio Sanches, 3º 
Promotor de Justiça de Lençóis Paulista, comunicando o cumpri-
mento integral do compromisso de ajustamento de conduta fir-
mado no IC 404/17. 6.10. Pt. 75757/19 – Ofício encaminhado 
pelo Doutor Thiago Tavares Simoni Aily, 6º Promotor de Justiça 
de Botucatu, comunicando o cumprimento da recomendação 
exarada na homologação do arquivamento do IC 1582/14. 6.11. 
Pts. 76122/19 e 76479/19 – E-mails encaminhados pela Doutora 
Cláudia Maria Beré, 7ª Promotora de Justiça de Direitos Huma-
nos, comunicando os arquivamentos dos PAF nºs 794/11 e 
399/15. 6.12. Pt. 76465/19 – Ofício encaminhado pelo Doutor 
Lafaiete Ramos Pires, 1º Promotor de Justiça Cível de Vila Pru-
dente, com cópias do Processo 0003851-71.2012.8.26.0246, que 
recebeu sentença de mérito anulando contrato temporário para 
serviço público. 7- SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE 
INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E EXPEDIENTES 
CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se ao 
julgamento dos inquéritos civis, peças de informação e expe-
dientes conexos pautados, sendo julgados 26 (vinte e seis) deles 
pelo Pleno e 346 (trezentos e quarenta e seis) pelas Turmas (117 
pela 1ª Turma e 229 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julga-
mentos, num total de 372 (trezentos e setenta e dois), os resul-
tados especificados no aviso respectivo, que, publicado e arqui-
vado em pasta própria, faz parte integrante desta. 8- ENCERRA-
MENTO - Cumprida a pauta, restou definido que a próxima reu-
nião ordinária ocorrerá no dia 01-10-2019 (terça-feira), às 
10h30. Nada mais havendo a relatar, eu, Eduardo Roberto 
Alcântara Del-Campo, Secretário do Conselho, lavrei a presente 
ata, que é também integrada por um DVD contendo áudio e 
vídeo integral da Sessão, o qual recebeu o protocolo 77.944/19. 
Aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do 
Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram. 
Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de 
conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional 
(artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
(artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item 
“1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada 
no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos 
seus membros.

 CORREGEDORIA GERAL
 Correição Ordinária
Edital
A Corregedora-Geral do Ministério Público, nos termos 

do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual 734/93, faz 
saber, a quem possa interessar, que determinou a realização de 
Correição Ordinária na Promotoria de Justiça a seguir referida, 
sendo os trabalhos instalados da seguinte forma:

I – Promotoria de Justiça de Registro
Dias: 7, 8, 9, 10 e 11-10-2019;
Cargos: 1º, 2º, 3º e 4º Promotores de Justiça.
II – A abertura da Correição será no dia no dia 7 de outubro 

de 2019, às 11h30, nas dependências da Promotoria de Justiça, 
e os trabalhos terão prosseguimento nos dias 8, 9, 10 e 11-10-
2019, a partir das 9h30.

III – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e 
V, do Ato 02/11-CGMP, os membros do Ministério Público sujei-
tos à Correição e os demais que, a qualquer título, estejam em 
exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e 
funcionários do Ministério Público;

IV – Durante os trabalhos correcionais, a Corregedora-Geral 
do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apre-
sentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à 
atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros 
do Ministério Público, nas dependências da Promotoria de Justi-
ça, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato 02/11-CGMP e art. 227, 
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual 734/93;

V – O Promotor de Justiça Secretário da Promotoria de 
Justiça fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, 

porada nos termos do art. 191, §2º da L.C. 734/93, referente à 
função de Assessor do Gabinete do Procurador Geral de Justiça, 
correspondente ao coeficiente, calculado sobre a Unidade 
Básica de Valor-UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, 
alterado pelo art. 6º da L.C. 1317/2018, c.c. o Ato Normativo 
PGJ-693/2011 e parcela de irredutibilidade, conforme consta do 
Processo CRH/MP 1148/86;

Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 19, 
V, alínea “c” da L.C. 734/93 e com fundamento no art. 6º, I, II, 
III e IV, da E.C. 41/2003, alterado pela E.C. 47/2005, c.c. o art. 
201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a Silvio 
Martins Barbatto, RG. 8.877.878-2, PIS-PASEP: 1.054.805.833-1, 
6º Promotor de Justiça de Presidente Prudente – E.F, da Parte 
Permanente do QMP, fazendo jus aos proventos mensais inte-
grais e com paridade aos membros da ativa, nos termos do art. 
2º da E.C. 47/2005, correspondentes a: subsídio nos termos do 
art. 1º da L.C. 1032/2007 e parcela de irredutibilidade, conforme 
consta do Processo CRH/MP 138/89.

Apostila do Procurador-Geral de Justiça de 3-10-2019
Declarando que: de conformidade com o art. 191, § 2º 

da L.C. 734/93, Ruymar de Lima Nucci, RG. 12.708.184-7, 21º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesses 
Difusos e Coletivos, faz jus a sua remuneração, para todos os 
efeitos legais, da Gratificação de Representação de Gabinete, 
referente à função de Assessor do Gabinete do Procurador-
-Geral de Justiça prevista no Ato PGJ 693/2011, e cujo valor da 
vantagem incorporada evoluirá de acordo com a gratificação 
que lhe deu origem.

 CONSELHO SUPERIOR
 Extrato da Ata da 69ª Reunião Ordinária do Conselho Supe-

rior do Ministério Público, Realizada no Dia 24-09-2019
Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de 2019, às 

10h30, na sala própria do Edifício do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo 115, nesta Capi-
tal, foi realizada a sessão ordinária do Conselho Superior do 
Ministério Público, presentes a Corregedora-Geral do Ministério 
Público, Doutora Tereza Cristina Maldonado Katurchi Exner, bem 
como os Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente 
de antiguidade, Doutores, Ana Margarida Machado Junqueira 
Beneduce, Maria Cristina Pera João Moreira Viegas, Pedro de 
Jesus Juliotti, Maria da Glória Villaça Borin Gavião de Almeida, 
José Roberto Rochel de Oliveira, Julio Cesar Botelho e Eduardo 
Roberto Alcântara Del-Campo, ausentes, justificadamente, o 
Procurador-Geral de Justiça, Doutor Gianpaolo Poggio Smanio, 
bem como os Conselheiros Hamilton Alonso Júnior e Walter 
Paulo Sabella, desenvolveram-se os trabalhos conforme registra-
do a seguir: 1 - CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA 
REUNIÃO – Presentes os Conselheiros em número suficiente à 
realização da sessão, instalou-se a reunião, sob a presidência da 
Conselheira Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce. 2 - 
LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA - Aprovada, sem 
ressalvas, a ata da 68ª Reunião Ordinária do Colegiado, ocorrida 
em 17-09-2019, dispensando-se sua leitura, posto que enviada 
a respectiva minuta, antecipadamente, a todos os Conselheiros. 
3- LEITURA DO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE 
– Em seguida, pela Presidência, foi proposta a inversão da pauta, 
no que concerne ao item 5.1: “exposição da Secretária do 
GAEMA”, o que foi acolhido por todos os presentes. Dada a 
palavra à Secretária Executiva do GAEMA, Doutora Cláudia 
Maria Lico Habib Tofano, 1ª Promotora de Justiça de Sertãozinho, 
para sua explanação, seguiram-se as exposições das Doutoras 
Flávia Maria Gonçalves, 10º PJ de São Vicente e Alexandra Fac-
ciolli Martins, 1º PJ de Piracicaba. Findas as exposições os Pro-
motores de Justiça foram parabenizados pela Presidente, Conse-
lheira Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce e pelos 
demais Conselheiros presentes. O Conselheiro José Roberto 
Rochel salientou a importância do trabalho efetuado pelo 
GAEMA; a Corregedora-Geral do Ministério Público, Doutora 
Tereza Cristina Maldonado Katurchi Exner, mencionando todos 
nominalmente, agradeceu a presença dos integrantes do 
GAEMA, atestando, como atual Corregedora-Geral do Ministério 
Público e como Vice-Corregedora, em seu mandato anterior, a 
excelência do trabalho realizado. Acrescentou que a exposição 
evidenciou a luta do Ministério Público pela sociedade, salien-
tando os números expressivos apresentados. O Conselheiro, 
Pedro de Jesus Juliotti, em adição, fez questão de registrar, além 
das expositoras, já nomeadas, presença dos demais integrantes 
do GAEMA, Doutores Alfredo Luis Portes Neto, 1º Promotor de 
Justiça de São Sebastião - Núcleo do Litoral Norte; Guilherme 
Chaves Nascimento, Promotor de Justiça de Cajuru - Núcleo do 
Pardo; Rodrigo Sanches Garcia, 4º PJ de Valinhos – Núcleo de 
Campinas e Leandro Henrique Ferreira Leme, 7º Promotor de 
Justiça de Mauá – Núcleo de Cabeceiras. A Conselheira Maria da 
Glória Villaça Borin Gavião de Almeida fez questão de acrescen-
tar a importância do trabalho do GAEMA na preservação do 
meio ambiente e da fauna. A Conselheira Maria Cristina Pera 
João Moreira Viegas, após homenagear os colegas, ressaltando 
a ala feminina do GAEMA, em razão da relevância e da excelên-
cia do trabalho desenvolvido, bem como de sua especialização, 
ponderou sobre a conveniência de se elaborar projeto visando a 
criação de cargos, em substituição ao Grupo de Atuação Especial 
do Meio Ambiente (GAEMA). Após um breve intervalo e reabrin-
do os trabalhos, a Conselheira Ana Margarida Machado Junquei-
ra Beneduce cumprimentou e saudou a Conselheira Doutora 
Maria Cristina Pera João Moreira Viegas pela assunção do Cargo 
e o Secretário, recém empossado, desejando, a ambos, votos de 
profícua gestão. Em seguida propôs voto de louvor aos colegas 
Aposentados, Doutores Augusto Eduardo de Souza Rossini, 92º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal; Hideo 
Osaki, 61º Procurador da Procuradoria de Justiça Criminal e 
Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas, 48º Procurador da Procu-
radoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança 
Criminais, o que foi aprovado por unanimidade. 4- COMUNICA-
ÇÕES DOS CONSELHEIROS – (cuja íntegra se encontra no ende-
reço eletrônico: https://www.youtube.com/watch?v=ggcYutQdD
5M&feature=youtu.be). O Conselheiro Julio Cesar Botelho cum-
primentou a todos, parabenizou o Secretário pela assunção do 
cargo e deu boas-vindas à Conselheira Maria Cristina Pera João 
Moreira Viegas. O Conselheiro Secretário agradeceu os votos 
recebidos e parabenizou a Conselheira Maria Cristina Pera João 
Moreira Viegas desejando a ela uma excelente gestão. O Conse-
lheiro José Roberto Rochel de Oliveira, da mesma forma, parabe-
nizou o Secretário e transmitiu as boas-vindas à Conselheira 
Maria Cristina Pera João Moreira Viegas. A Conselheira Maria da 
Glória Villaça Borin Gavião de Almeida desejou profícua gestão 
ao Secretário e à Conselheira e colega de trabalho Maria Cristina 
Pera João Moreira Viegas. A Conselheira Maria Cristina Pera João 
Moreira Viegas agradeceu os cumprimentos anotando o difícil 
momento por que passa o Ministério Público e a necessidade de 
agregação e luta institucional. O Conselheiro Pedro de Jesus 
Juliotti desejou boa gestão ao Conselheiro Secretário e deu suas 
boas-vindas à Conselheira Maria Cristina Pera João Moreira 
Viegas. Finalmente a Corregedora-Geral do Ministério Público, 
Doutora Tereza Cristina Maldonado Katurchi Exner saudou a 
todos desejando uma excelente gestão ao Secretário e a Conse-
lheira e amiga Maria Cristina Pera João Moreira Viegas, por 
quem nutre grande respeito pessoal e profissional. 5- LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA – Lida a ordem do 
dia, e considerada a inversão da pauta em relação ao item 5.1: 
“Exposição da Secretária do GAEMA, Doutora Cláudia Maria 
Lico Habib Tofano” seguiu-se a discussão e votação das demais 
matérias dela constantes, e dois itens fora de pauta, consoante 
consignado adiante: Primeiro item fora de pauta: Aprovada, por 
unanimidade, a indicação do Conselheiro José Roberto Rochel 
de Oliveira como Vice-Secretário do Conselho Superior do Minis-
tério Público e para integrar, juntamente com o Conselheiro 
Secretário, a Comissão de Movimentação na Carreira. Segundo 
item fora de pauta: Aprovada, por unanimidade, a transferência 
do Doutor José Antonio Dias Leite, 128º Procurador de Justiça da 

mp.br), endereçados à Procuradoria-Geral de Justiça - Assessoria 
de Designações.

1) 3º Promotor de Justiça Cível de Nossa Senhora do Ó;
2) 3º Promotor de Justiça Cível do Ipiranga;
3) 1º Promotor de Justiça Cível do Butantã;
4) Setor de Atendimento de Crimes da Violência contra 

Infante, Idoso, Pessoa com Deficiência e Vítima de Tráfico Interno 
de Pessoas – SANCTVS.

 nº 409/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e,
CONSIDERANDO o elevado número de cargos vagos 

na Capital e no Interior, especialmente decorrente do volume 
extraordinário de aposentadorias ao longo do ano 2019 (94 
aposentadorias até o presente momento);

CONSIDERANDO, ainda, o expressivo número de afas-
tamentos verificado mensalmente, decorrentes de licenças e 
compensações;

CONSIDERANDO o reduzido número de Promotores de 
Justiça substitutos, em vista das movimentações já realizadas 
e programadas para o ano de 2019 e a previsão de término do 
93º concurso de ingresso na carreira do Ministério Público no 
ano de 2020;

AVISA que, entre os meses de novembro de 2019 e feve-
reiro de 2020, não haverá concessão de auxílio para oficiar 
em processos, inquéritos, feitos do Juizado Especial Criminal e 
procedimentos da área de interesses difusos e coletivos (artigo 
1º, § 4º, do Ato 622/2009 – PGJ).

 IV - DESPACHOS
 IV - DESPACHOS
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 1-10-2019
O Procurador-Geral de Justiça faz saber, nos termos do 

Assento 64 OESP - CPJ, de 19-12-2018, que, no Processo Admi-
nistrativo Disciplinar Sumário 02/2019 – CPP, o Doutor Waldir 
dos Reis Junior, 103° Promotor de Justiça Criminal da Capital, 
foi condenado a prática da infração disciplinar descrita no inciso 
VI, do art. 173, da Lei Complementar Estadual n. 734/93, consis-
tente no descumprimento do dever funcional arrolado no inciso 
V, do art. 169 desse diploma legal, à penalidade de censura, 
com fundamento nos art. 237, II e 241, da Lei Complementar 
Estadual n. 734/93.

 Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 3-10-2019
O Procurador-Geral de Justiça faz saber, nos termos do 

Assento 64 OESP - CPJ, de 19-12-2018, que, no Processo Admi-
nistrativo Disciplinar Sumário 04/2019 – CPP, o Doutor Valcir 
Paulo Kobori, 9° Promotor de Justiça de Campinas, foi condena-
do por infração ao inciso VII, do art. 173, da Lei Complementar 
Estadual n. 734/93, à pena de advertência, com fundamento 
nos art. 237, I, e 240, da Lei Complementar Estadual n. 734/93.

 VI - CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
 A – SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
VI – CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
B – CÍVEIS
Protocolado SEI 29.0001.0060787.2019-93
Inquérito Civil 1404640000074/2019-5
Suscitante: GAEMA – Núcleo Litoral Norte
Suscitado: 1º Promotor de Justiça de Ubatuba
Conflito de atribuição. Meio ambiente. Dano ambiental. 

Extração de areia. Não inclusão nas metas do GAEMA.
Conflito negativo de atribuições. GAEMA – Núcleo Litoral 

Norte (suscitante) e 1º Promotor de Justiça de Ubatuba (suscita-
do). Inquérito Civil instaurado para apuração de dano ambiental 
decorrente de extração de areia.

Meta 2 do Ato Normativo 1091/18 – PGJ prevista para 
o GAEMA do Núcleo Litoral Norte: atuação nos “Empreendi-
mentos, obras e atividades que necessitam de EIA/RIMA por 
determinação de Resolução do CONAMA”.

Dano ambiental localizado e pontual que não ostenta 
caráter macroscópico, transcendental ou regional que legitime a 
intervenção do GAEMA e cuja natureza não foi elencada como 
meta geral de atuação do grupo especializado para o ano de 
2019 (Ato Normativo 1158/2019).

Atribuição do Promotor de Justiça do Meio Ambiente local.
Conflito conhecido e dirimido, declarando caber ao suscita-

do prosseguir na investigação.
 VI – CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
B - CÍVEIS
Protocolado SEI n. 29.0001.0062188.2019-96
Suscitante: 15º Promotor de Justiça de Sorocaba (Consu-

midor)
Suscitado: Promotor de Justiça Secretário Executivo de 

Praia Grande
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CONSUMIDOR E 

SECRETÁRIO EXECUTIVO. CONFLITO INEXISTENTE. INCIDÊNCIA 
DO ENUNCIADO 90. NÃO CONHECIMENTO.

Conflito negativo de atribuições. Suscitante: 15º Promotor 
de Justiça de Sorocaba (Consumidor). Suscitado: Promotor de 
Justiça Secretário Executivo de Praia Grande.

Representação encaminhada incialmente para a Promotoria 
de Justiça de Praia Grande narrando aquisição de produto 
defeituoso, cuja empresa possui sede na cidade de Sorocaba. 
Determinação, pelo Secretário Executivo de Paria Grande, de 
encaminhamento da representação para a Promotoria de Justiça 
de Sorocaba com atribuição na área.

Conflito suscitado, sob o argumento de ser nula a deci-
são do Secretário Executivo (2º Promotor de Justiça de Praia 
Grande), pois não poderia decidir sobre a atribuição de outro 
Promotor de Justiça (5º Promotor de Justiça de Praia Grande - 
Consumidor), bem como considerando que os fatos devem ser 
apurados no local do dano (artigo 93, I, do CDC).

Inexistência, todavia, de conflito de atribuição. Secretário 
Executivo que responde apenas por serviços administrativos. 
Necessidade de conflito entre agentes ou órgãos de execução 
dotados de atribuição fim. Incidência do enunciado de entendi-
mento 90 da Procuradoria-Geral de Justiça.

Não conhecimento. 

 IX - ATOS ADMINISTRATIVOS DO PGJ
 IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 3-10-2019
Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 19, V, 

alínea “c” da L.C. 734/93 e com fundamento no art. 3º, I, II, III 
e parágrafo único da E.C. 47/2005, a Angelo Patricio Stacchini, 
RG. 8.111.883-1, PIS-PASEP: 18.072.098.719, 40º Procurador 
de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Man-
dados de Segurança Criminais, da Parte Permanente do QMP, 
fazendo jus aos proventos mensais integrais e com paridade aos 
membros da ativa, nos termos do art. 7º da E.C. 41/2003, corres-
pondentes a: subsídio nos termos do art. 1º da L.C. 1032/2007, 
parcela de irredutibilidade e de Gratificação de Representação 
de Gabinete, incorporada nos termos do art. 191 da L.C. 734/93, 
referente a função de Assessor do Gabinete do Procurador-Geral 
de Justiça, correspondente ao coeficiente, calculado sobre a 
Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da L.C. 
1080/2008, alterado pelo art. 6º, da L.C. 1317/2018, c.c. o Ato 
Normativo PGJ-693/2011, conforme consta do Processo CRH/
MP 431/86;

Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 19, 
V, alínea “c” da L.C. 734/93 e com fundamento no art. 3º, I, II, 
III e parágrafo único da E.C. 47/2005, a Ruymar de Lima Nucci, 
RG. 12.708.184-7, PIS-PASEP: 1.801.800.572-4, 21º Procurador 
de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos 
e Coletivos, da Parte Permanente do QMP, fazendo jus aos 
proventos mensais integrais e com paridade aos membros da 
ativa, nos termos do art. 7º da E.C. 41/2003, do padrão do seu 
cargo, correspondentes a: subsídio nos termos do art. 1º da L.C. 
1032/2007, Gratificação de Representação de Gabinete, incor-

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 
02-10-2019)

nº 14441/2019 - Cynthia Pardo Andrade Amaral, 30º Promo-
tor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exer-
cício das funções do 41º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 2 
e 5 a 16-10-2019. (Pt. 79.305/19)

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
02-10-2019)

nº 14465/2019 – Fabia Caroline Nascimento, Promotora de 
Justiça de Itirapina para, sem prejuízo de sua designação ante-
rior, compor a Equipe de Inspeção, nos termos do Ato 802/2014-
PGJ, na Comarca de Rio Claro, no dia 30-09-2019.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 
03-10-2019)

nº 14498/2019 - Mauricio Azevedo Ferreira, 1º Promotor de 
Justiça de Ourinhos, para acumular o exercício das funções do 4º 
Promotor de Justiça de Ourinhos, de 1 a 4 de outubro de 2019.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
25-09-2019) 

 II - ATOS
 II - ATOS
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 3-10-2019
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 93, 
da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, TRANSFERE, a pedido, 
os(as) seguintes estagiários(as):

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL
INARA SANTOS FERNANDES, R.G. 39.017.573-0 

transferido(a) do CENTRO DE APOIO OPERACIONAL CÍVEL E DE 
TUTELA COLETIVA para o GEVID - GR ESP DE ENFRENTAMENTO 
À VIOL DOMESTICA - NÚCLEO LESTE II (Pt. 0077850/19), a partir 
de 07-10-2019.

ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO II
BARBARA MATOS PEREIRA, R.G. 39.409.780-4 transferido(a) 

da PJ DE ITAPEVI para a 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 
DA CAPITAL (Pt. 0077882/19), a partir de 07-10-2019.

 III - AVISOS
 III - Avisos
Aviso de 26-9-2019
nº 386/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições 

legais, a pedido do Núcleo de Execuções do Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias de Justiça Criminais CAOCRIM, 
AVISA aos senhores Promotores de Justiça com atribuição 
em execução criminal que no preenchimento dos formulários 
de inspeção prisional, nos termos da Resolução CNMP 56, de 
22-06-2010, deverão observar os subsídios fornecidos nas Notas 
Técnicas 1/2019-CSP e 2/2019-CSP, da Comissão do Sistema 
Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança 
Pública, notadamente nos campos “Capacidade e Ocupação”, 
em face do enunciado 56 da Súmula Vinculante do STF; e “Tra-
balho”, no que tange à quantificação dos presos classificados 
para o trabalho interno, externo, remunerado e voluntário. As 
Notas Técnicas se encontram disponíveis na página do CAO-
CRIM - Nota técnica 1: http://www.mpsp.mp.br/portal/page/
portal/Criminal/Execucao_criminal2/NOTA%20TÉCNICA%20
N%201.2019%20-%20CSP.pdf, Nota técnica 2: http://www.
mpsp.mp.br/portal/page/portal/Criminal/Execucao_criminal2/
NOTA%20T%C3%89CNICA%20N%202.2019%20-%20CSP.pdf

 Avisos de 1-10-2019
nº 396/2018 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, a pedido do Centro de Apoio 

Operacional Criminal e do Centro de Apoio Operacional Cível e 
Tutela Coletiva, AVISA aos membros do Ministério Público de 
São Paulo que a Corregedoria Geral da Justiça, considerando que 
o disposto no art. 41 da Lei Maria da Penha se mostra, em pri-
meira análise incompatível com a conciliação/mediação prevista 
no artigo 695 do Código de Processo Civil, publicou o Provimen-
to CG 39/2018 possibilitando às vítimas de violência doméstica 
e familiar contra a mulher e aos representantes legais de meno-
res com guarda e regime de visitas estabelecidos manifestarem, 
por e-mail, desinteresse na audiência de conciliação/mediação.

 nº 400/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições 

legais, a pedido da Assessoria Eleitoral, AVISA aos Promotores 
de Justiça que exercem as funções eleitorais que encaminhem 
para o e-mail eleitoral@mpsp.mp.br à Assessoria Eleitoral os 
dados de qualificação (nome, CPF, e-mail, Zona Eleitoral e 
nome do Promotor Eleitoral Titular) de ao menos um servidor 
que oficia junto à Promotoria de Justiça em que atuem, a fim 
de vinculá-lo ao Processo Judicial Eletrônico, facilitando as 
vinculações subsequentes, quando do gozo de férias, licenças e 
afastamentos do Promotor Eleitoral Titular. 

 Aviso de 2-10-2019
nº 404/2019 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a eleição para escolha dos 52 Conselhos 
Tutelares da Capital, que se realizará no dia 6 de outubro de 
2019, no período das 8 às 17 horas, AVISA aos senhores Pro-
motores de Justiça com interesse em participar da fiscalização 
que se manifestem, até às 17h do dia 04-10-2019, via e-mail 
(designa@mpsp.mp.br).

 Avisos de 3-10-2019
nº 405/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, PUBLICA, nos termos do artigo 1º, § 2º, II do Ato Normati-
vo 931/2015-PGJ, a lista dos Promotores de Justiça interessados 
em assumir as funções abaixo relacionadas, nos termos do Aviso 
395/2019, por ordem de antiguidade no cargo:

114º Promotor de Justiça Criminal
Ana Paola Ferrari Ambra
Cynthia Pardo Andrade Amaral
Renata Cristina de Oliveira Mayer
Constance Caroline Albertina Alves Toselli
Claudio Henrique Bastos Giannini
Fabio Tosta Horner
Thais Vasconcelos Sepulveda
4º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri
Luciana Andre Jordao Dias
Thais Vasconcelos Sepulveda
119º Promotor de Justiça Criminal
Renata Cristina de Oliveira Mayer
Constance Caroline Albertina Alves Toselli
Claudio Henrique Bastos Giannini
Fabio Tosta Horner
Thais Vasconcelos Sepulveda
4º Promotor de Justiça da Infância e Juventude
Não há inscritos
Custódia
Claudio Henrique Bastos Giannini
Fabio Tosta Horner
Thais Vasconcelos Sepulveda
Custódia
Claudio Henrique Bastos Giannini
Fabio Tosta Horner
Thais Vasconcelos Sepulveda
Custódia
Claudio Henrique Bastos Giannini
Fabio Tosta Horner
Thais Vasconcelos Sepulveda
 nº 406/2019 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, AVISA aos Promotores de Jus-
tiça da Capital – Cargos Numerados - interessados em assumir 
as funções abaixo relacionadas, que deverão se manifestar até o 
dia 8 de outubro de 2019, às 17h via e-mail (designa@mpsp.


